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Art. 4º DESIGNAR o servidor removido para este Tribunal, MARCO ANDRÉ DE ÁVILA OLIVEIRA,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função

Comissionada (FC-01) de Assistente I da 008ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede em Catalão.

Art. 5º DETERMINAR que os servidores constantes nesta Portaria observem os preceitos contidos

nos artigos 158 a 161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 3°, inciso

V, do art. 13 da Portaria TRE/GO nº 85/2025, que tratam da responsabilidade pelos bens

permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste

Tribunal.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 1º de maio

de 2026.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 115, DE 08 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 09/04/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, considerando o processo SEI nº ,26.0.000005232-8

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS, Juiz de Direito respondente da

2ª Vara Judicial da comarca de Jussara-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 95ª ZE, com

sede no referido município, nos dias 8, 9 e 10 de abril de 2026, em razão do afastamento legal da

Juíza Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA SGP Nº 40, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

PUBLICAÇÃO EM : 09/04/2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 119, inciso XXIII, da Resolução TRE/GO nº 275/2017

(Regulamento Interno), alterada pela Resolução TRE/GO nº 349, de 5 de abril de 2021, e tendo em

vista a instrução do processo SEI nº 25.0.000011181-6,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal, ARTHUR ABREU DE ANDRADE, ocupante do

cargo de Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Programação de Sistemas, na Seção de

Desenvolvimento e Implantação de Sistemas da Coordenadoria de Sistemas Corporativos

(SEDIS), vinculada à Secretaria de Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 31 de março

de 2026.


